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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0013468-97.2013.815.2001 
ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: PBPREV - Paraíba Previdência
PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto 
EMBARGADO: Valderez de Araújo Costa
ADVOGADO: Herberto Sousa Palmeira Júnior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO COM FINS
DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS
VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração, em razão do caráter restrito de
sua devolutividade, servem  apenas para  corrigir eventual
obscuridade, omissão, contradição, ou sanar erro material
existente na decisão judicial, e não para rediscutir a matéria já
analisada nos autos.

- O prequestionamento de uma matéria não está adstrito à
menção explícita dos dispositivos legais que a  envolvem.
Também é admissível que o julgado traga um
prequestionamento implícito.

- Do STJ: “Os embargos declaratórios, mesmo manejados com
o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a
decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam  a  sua  interposição.” (EDcl  no  AgRg  no  CC
115.261/DF, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção,
julgado em 24/10/2012, DJe 26/10/2012).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.



EDcl n. 0013468-97.2013.815.2001                                                                                      2

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios.

A  PBPREV  -  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA  manejou  embargos de
declaração (f. 105/111), apenas com fins de prequestionamento, contra o
acórdão de f. 94/103, assim ementado:

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM DO ESTADO
DA PARAÍBA. MATÉRIA SUMULADA PELO PLENO DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. REJEIÇÃO.

-  O  Tribunal  Pleno,  ao  julgar  o  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  n.  2000730-32.2013.815.0000,  em  19  de  maio  de
2014, decidiu que o Estado da Paraíba é parte legítima para figurar
no  polo  passivo  de  demandas  em  que  se  discute  contribuição
previdenciária, seja quanto à restituição ou quanto à abstenção de
futuros descontos.

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. POLICIAL MILITAR. INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO
DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  VERBA  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA. MATÉRIA PACÍFICA NO STF.  JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA.  ADEQUAÇÃO  DE  OFÍCIO.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA.  REFORMATIO  IN  PEJUS.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
INAPLICABILIDADE  DA  LEI  N.  9.494/97.  POSIÇÃO  DO  STJ.
APLICAÇÃO  DO  ART.  2º  DA  LEI  ESTADUAL  N.  9.242/2010.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO INPC A PARTIR DO PAGAMENTO
INDEVIDO. SÚMULA 162 DO STJ. JUROS DE 1% AO MÊS, APÓS O
TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  DECISÃO.  SÚMULA  188/STJ.
PROVIMENTO PARCIAL.

1.  O  terço  constitucional  de  férias  não  sofre  a  incidência  da
contribuição previdenciária, por ser verba de natureza indenizatória.

2. Os juros de mora e a correção monetária, conforme entendimento
que  vem  sendo  adotado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  são
consectários legais da condenação principal e ostentam natureza de
ordem  pública,  o  que  autoriza  sua  análise  de  ofício,  não  se
configurando reformatio in pejus.

3. Do STJ: Na repetição de indébito tributário, os juros de mora são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença, a teor da súmula
188 do STJ, e, consoante entendimento jurisprudencial desse mesmo
tribunal,  tratando-se  de  contribuição  previdenciária,  são  devidos  à
razão  de  1% ao  mês,  segundo  o  art.  161,  1º,  do  CTN,  não  se
aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP n.
2.180-35/2001. Precedente: REsp 1.111.189/SP, Ministro Teori Albino
Zavascki,  DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos. (AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins,
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DJe de 23/11/2011).

4. Com relação à correção monetária, em atenção ao princípio da
isonomia e nos termos do art. 2º da Lei Estadual n. 9.242/2010, o
valor  da  restituição  do  indébito  tributário  estadual,  de  caráter
previdenciário, deve ser atualizado de acordo com o INPC, desde a
data do pagamento indevido (Súmula 162/STJ). 

Trata-se de ação de repetição de indébito c/c obrigação de não
fazer e pedido de tutela antecipada ajuizada por VALDEREZ DE ARAÚJO
COSTA  contra  a  PBPREV  -  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA  e  o  ESTADO  DA
PARAÍBA. 

Na sentença (f. 49/57) o Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital julgou parcialmente procedente o pedido
inicial,  para reconhecer a isenção da contribuição previdenciária apenas
sobre  o  terço  de  férias  e  diárias,  devendo ser  restituídas  ao  autor  as
quantias indevidamente descontadas, referentes ao quinquênio anterior à
data do ajuizamento da ação, com os acréscimos legais. Fixou honorários
advocatícios  em  10%  do  valor  do  crédito,  compensados,  ante  a
sucumbência recíproca. 

Esta  Câmara  Cível,  no  julgamento  dos  recursos,  rejeitou a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito,  deu
provimento parcial ao reexame necessário e aos apelos (PBPREV
e ESTADO), declarando indevidos os descontos previdenciários sobre o
terço de férias somente até o exercício de 2009, uma vez que, a partir de
2010, deixou de existir a cobrança, bem como excluindo da condenação a
obrigação de restituírem valores descontados a título de diárias, ante a
ausência de prova de incidência do desconto sobre tal rubrica. 

A  embargante,  visando  ao  manejo  de  recurso  em Instância
Superior, prequestiona as regras constantes da Lei Complementar Estadual
n. 50/2003, da Lei Estadual n. 9.703/2012, da Lei n. 10.887/2004 (art. 4º,
§ 1º) e o art. 201, § 11, da Constituição Federal.

É o breve relato. 

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
        Relator

Compulsando os autos, não vislumbro motivos para acolher os
aclaratórios, uma vez que não há vício algum no acórdão hostilizado.

O recurso de embargos serve para sanar omissão, contradição
ou obscuridade da decisão judicial, nos termos do art. 535 do CPC, desde
que comprovadas, e não para rediscutir matéria já analisada. 
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As questões arguidas nos embargos de  declaração  já foram
objeto de apreciação pelo aresto. Portanto, tal discussão não se enquadra
no conceito do vício alegado e, desse modo, não pode ser desenvolvida
em sede de aclaratórios.

É cediço que a autoridade judiciária não está obrigada a
pronunciar-se expressamente sobre todos os argumentos apresentados
pelas partes, bastando, para demonstrar seu convencimento, aduzir
aqueles que entendeu pertinentes à solução do conflito.

O prequestionamento de uma matéria não está adstrito à
menção explícita dos dispositivos legais que a  envolvem. Também se
admite que o julgado traga um prequestionamento implícito, quando a
decisão, mesmo sem mencionar os dispositivos legais aplicáveis ao caso,
analisa-os em seu conteúdo, emitindo um juízo de valor.

Verifico que houve um prequestionamento implícito no caso em
tela. Dessa forma, os embargos de declaração não devem prosperar, até
porque, para o recebimento dos recursos, o Superior Tribunal de Justiça
admite a tese do prequestionamento implícito da matéria, não sendo
necessária a menção expressa do dispositivo legal mencionado. 

Destaco precedentes nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NA DECISÃO
EMBARGADA. PREQUESTIONAMENTO E REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. -  Os embargos de declaração não se prestam
para o reexame da lide, restringindo-se às hipóteses do art. 535 e
seus incisos do CPC. Quanto ao prequestionamento, é de assentar
que não incumbe ao juiz apontar todos os fundamentos legais
eventualmente incidentes, bastando referir aqueles suficientes para
embasar a decisão. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.
UNÂNIME.1 

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  AGRAVO  INTERNO.  OMISSÃO
ALEGADA. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA  98  DO  STJ.  ARGUMENTOS  INFUNDADOS.  AUSÊNCIA  DE
VÍCIO  DE  JULGAMENTO,  NOS  MOLDES  DO  ART.  535  DO  CPC.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ACOLHIMENTO.  PRECEDENTES.  REJEIÇÃO
QUE  SE  IMPÕE.  -  "Embargos  de  Declaração  manifestados  com
notório  propósito  de  pré-questionamento  não  têm  caráter
protelatório" (Súmula 98 do STJ). - Não havendo qualquer vício no
decisum,  impossível  o  acolhimento  dos  presentes  embargos,
precedentes  do  STJ.  -  A  pretensão  de  prequestionamento  de
dispositivos legais, em sede de Embargos de Declaração, mostra-se

1 Embargos de Declaração n. 70022673586, Segunda Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 15/01/2008.
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inadmissível, porquanto este remédio processual não se presta para
lastrear recurso a Tribunal Superior. VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos. ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível,
à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 193.2 

PROCESSUAL CIVIL - Embargos de declaração - Exclusivo propósito
de  prequestionamento - Irrelevância da ausência de menção na
decisão combatida dos artigos de lei ou da Constituição que se afirma
violado  -  Exigência  de  que  a  tese  jurídica  seja  inequivocamente
discutida  -  Rejeição.  -  Para  que  determinada  questão  seja
considerada  prequestionada,  conforme  entendimento  sedimentado
tanto no STF quanto no STJ, não se faz necessário que o julgador
mencione expressamente os artigos de lei ou da Constituição Federal
referidos pelas partes. O que se exige é que o tema jurídico tenha
sido  discutido  e  decidido,  com  a  consequente  solução  da
controvérsia.  -  "Admite-se,  no  âmbito  do  recurso  especial,  o
prequestionamento implícito da matéria, não sendo necessário que o
Tribunal a quo faça menção expressa aos dispositivos de lei indicados
pelo recorrente, bastando que realize juízo de valor sobre o conteúdo
normativo  dos  preceitos  legais  suscitados  no  apelo."  (REsp
1314163/GO).  VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados.  ACORDAM,  na  Segunda  Câmara  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os Embargos
de  Declaração,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento de folha retro.3

Por  fim,  já  assentou  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  que “os
embargos  declaratórios,  mesmo  manejados  com  o  propósito  de
prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a  decisão  embargada  não
ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição.”4

No mesmo tom:

Os embargos declaratórios, mesmo quando opostos com o intuito de
prequestionamento  visando à  interposição  do  apelo  extraordinário,
não podem ser acolhidos quando inexistirem os vícios previstos no
art. 535 do Código de Processo Civil.5

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.

2 TJPB - Processo n. 0001995-20.2013.815.0351, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. José Aurélio da
Cruz, julgado em 01-12-2015. 

3 Processo n. 0001780-74.2012.815.0611, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos, julgado em 13-08-2015. 

4 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.

5 STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp  1158850/RS  –  Relator:  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior  -  Sexta  Turma  –
Julgamento: 16/05/2013 – Publicação: 31/05/2013.
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REJEIÇÃO.  "A  solução  integral  da  controvérsia  com  base  em
fundamentos suficientes torna desnecessária a análise de todos os
preceitos  normativos  indicados  pelo  embargante,  até  mesmo  para
fins de prequestionamento".6

Destarte, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 03
de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator

6 STJ- EDcl na Rcl. n. 3.914/BA – Relator: Ministro Castro Meira – 1ª Seção – Julgamento: 26.09.2012.
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